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Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 
DECRETO N° 157/2019, DE 29 DE JULHO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE CONTRATO 
COM A EMPRESA ARNÓBIO JOAQUIM 
DOMINGOS DA SILVA – EPP, CNPJ SOB O Nº. 
25.008.219/0001-68, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB , no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, e demais legislação em 
vigor, 

 
CONSIDERANDO a deflagração de operação da Polícia Federal, que 

apura supostas irregularidades na constituição das Empresas investigadas no 
âmbito da Operação Famintos, amplamente noticiado na imprensa; 

 
CONSIDERANDO a necessidade primeira de preservar o interesse 

público até que os fatos venham a ser esclarecidos em sua inteireza; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica suspenso unilateralmente o contrato firmado entre o 

município de Boqueirão-PB e a empresa ARNÓBIO JOAQUIM 
DOMINGOS DA SILVA – EPP, CNPJ sob o nº. 25.008.219/0001-68, com 
efeito a partir da data da publicação do presente decreto até ulterior 
deliberação. 

 
Art. 2º. Determina o bloqueio e a suspensão de qualquer pagamento, em 

favor da empresa ARNÓBIO JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA – EPP, 
CNPJ sob o nº. 25.008.219/0001-68, mencionada em irregularidades pelo 
Ministério Público, com o fim de verificar a lisura dos pagamentos. 

 
Art. 3º. Determina que se proceda a notificação da empresa no sentido 

de que a mesma apresente os devidos esclarecimentos. 
 
Art. 4º. O presente decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário ao presente decreto municipal. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 29 de Julho 

de 2019. 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Municipal 

Boqueirão-PB 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
 
 

 
 

 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  
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====================================================== 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

BOQUEIRÃO - CMDCA 

 

EDITAL Nº 05/2019 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
ORGANIZADORA DO PROCESSO DE ESCOLHA – CEOPE no uso 
das atribuições que lhe é conferida pelas leis Federal nº 8.096/1990 e 
Municipal nº 1.039/2015, faz publicar este Edital para a escolha de 
Conselheiros Tutelares, Gestão 2020/2024, resolve torna público o 
presente Edital: 

 
Art. 1º - O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DP ADOLESCENTE do Município de Boqueirão – 
Paraíba, publica o Gabarito Oficial da Prova Objetiva de Múltiplas 
Escolhas do Exame de Conhecimentos Específicos, realizada nesta 
última quinta-feira, dia 18/07/2019, das 14h às 16:30h, na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Pe. Inácio, Av. Antônio Palmeira, 
S/N, Bairro Novo, o Exame de Conhecimentos Específicos é de caráter 
eliminatório do processo de Escolha para Conselheiros Tutelares. 

 
GABARITO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA 
 

 

Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Boqueirão-PB, 23 julho de 2019. 
 
 

NADILSOM VIEIRA VALENTIM 
Presidente do CEOPE 

========================================================== 

 

 


